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TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CÂTARINA
GABINETE DA PRESIDENCIA
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Florianópolis, 25 de maio de 2022,

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado MOACIR SOPEISA
Presidente da Assembleia Legislaüva do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: encamlnha Parecer da Controladoria e Relatórlo de Atlvidades do Trlbunal de Contas do Estado de Santa CataÍlna (TCE/SCI - prlmelro trlmestre
do exercício de 2O22 llanefto, levereiro e março).

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência, em conformidade com o disposto no art. 59, I4e, da Constituição Estadual, no art.
tL2, parágralo únicq da Lei Complementar n.202/200O, e no art. 296, da Resolução N. TC-06/2001, o RêlatóÍio de Atividades do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina - prlmelro trlmestre do exercíclo de 2022, abrcngendo os seguintes documentos:

t- link de acesso ao Relatório de Atividades do TCE/SC - primeiro trimestre do exercício de 2022, contemplando a atuação e os trabalhos realizados

no período, bem como as previsões, as alterações e as execuções orçamentárias e financeiras:
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2 - Parecer CONT 090/2022, elaborado pela Controladoria, sobre o Relatório de Atividades do TCE/SC - primeiro trimestre de 2022; e

3 - link de acesso aos processos licitatórios, contratos, termos aditivos, às dispensas e inexigibilidades, além da análise dos atos de pessoal, das

diárias pagas a servidores, das prestações de contas, das notas de empenhos e dos balancetes contábeis dos meses de janeiro a março de 2022,
correspondentes ao 1e trimestre do exercício de 2022:
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Os procedimentos descritos nos referidos documentos tendem a demonstrar a política deste Tribunal de disponibilizar, com transparência e

solicitude, todas as ínformações necessárias, de modo a fazer cumprir o que determina a Constituiçâo Estadual.

Por fim, registro que este ïribunal de Contas se coloca à disposição de Vossa Excelência e das Comissões que compõem essa Casa Legislativa para

quaisquer outros esclarecimentos que se mostrarem necessários,

Atenciosamente,

Conselheiro Adlrcéllo de Moraes Ferreira Júnior
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Adircéüo de Moraer Ferreira Júnior, Presidente, em25l05/2022, às I'l:43, conforme art. 1o, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidads do documento pode ser conferida no site h@s://sei.tce.so.gov.br/soi/validador informando o código verificador 0056212 o o código CRC
tc4t49F7.
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Com base nâs competências atdbúdas pelos artigos 74 da Constituição Federa!

62 da Constituição Esadual de Sana Catanna,60 da Lei Complementar N. 202 eeiOrgânica) e

26 da Resolução N' TC-0149/2019 deste Tribunal de Contas, analisamos o Relatório de

Âtividades do 1" trimestu.e de 2022 deste órgão.

Nossa análise foi conduzida de acordo com as Notmas Brasileias de Aud.itotia do

Setot Púbüco Q'{BASP) e compreendeu o exame da previsão, alterações e execução orçamentâna,

bem como da execução financefua, pÍocessos ücitatórios, contratos e seus aditivos, dispensas e

inexigibilidades, atos de pessoal, üânas pagas a servidores, balancetes contábeis e demais

atividades desta Cote de Contas.

Em nossa opinião, o Relatório de Atividades do 1" Trimestre do Tdbunal de

Contas de Santa Catanna representa adequadamente, em todos os aspectos relevantes, as

atividades teahzadas no período de janeiro arnãtço de2022.

Flodanópolis, 19 de muo de2022.

LUIZ ALEXANDRE Asslnado dêíoma digitalpoÍ LUIZ
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ORIGEM Tribnnal de Contas do Estado de Santa Catanna
INTERESSADO Sr. Adircélio de Moraes Fetreira Júnior - Conselheiro Presidente

ASSUNTO Parecer do Órgão Cental de Conrole Inrerno sobre o Relatódo de
Âtividades do TCE/SC - 1" Trimesae de2022

PARECER N" coNT -090/2022

Luiz Alexandre Steinbach
Auditor Fiscal de Controle Extemo
Chefe da Divisão de Compüance

Andreza Schmidt Silva
Âuditor Fiscal de Conttole Externo
Coordenadot da Auditoria Intema
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